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SEÇÃO 1 — PARTE
DECRETO N. 46.237 - DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO Cd — N.° 4 	 . CAPITAL FEDERAL 	 ' QUINTA-FEIRA, 5 DE JANEIRO DE 1967

TOS 10 PODER LEGISLATIVO
XLIs N9 5.197 — DE 3 DE Jexanto

DE 19437
Dispôs sare a proteção à fauna e dá

outras providências
O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio-

nal decreta e eur sanciono a seguinte

Art. 19 . Os animais de quaisquer
easpécies, em qualquer fase do seu de-
eanvolvimento e que vivem natural-
mente fora do cativeiro, constituindo
a . fauna silvestre, bem corno SOUS ni-
nhos, abrigos 'e criadouras naturais
eao propriedades do Eistado, sendo
proibida a sua utilização, perseguição,
destruição, caça ou apanha.

19 . Se peculiaridades regionais
eomportarem o exercido da caça, a
permissão será estabelecida em ato
aegulamentador do poder Público Fe-
atrai.

29 . A utilização, perseguição, caça
ou apanha de espécies da fauna sil-
vestre em terras de CiOniini0 privado,
mesmo quando permitidas na forma
do parágrafo anterior, poderão ser
ellelmenl e proibidas pelos respectivos
arop ri elas 10S, assumindo estes a res-

oneabi I idade da fiscalização de seus
donunios. Nestas áreas, para a pra-
alca do ato de caça é necessário o con-
aentimento expresso ou tácito dos
•proprietários, nos tansos dos arts. 594,

' 596, 597 e 598 do Código Civil.
Art. 29 . E' proibido o exercido da

beça profissional.
Art. 39, E' proibido o comércio de

espécimes da fauna silvestre e de pro-
dutos e objetos que impliquem na sua
caça, perseguição, destruição ou gani,-

1 9 . Excetuam-se os espécimes
(provenientes de criadouros devida-
mente legalizados.

§ 2 9 . Será permitida, mediante 11-
atiça da autoridade competente, a
apanha de ovos, larvas e filhotes que
se destinem aos estabelecimentos ¡mi-
am referidos, bem como a destruição
de animais silvestres considerados no-
civos à, agricultura ou à saúde

Art. 49. Nenhuma espécie poderá
vasa introduzida- no País, sem parecer
técnico oficial favorável e licença ex-
pedida na forma da Lei.

Art. 59 • O Poder Público criará:
a) Reservas Biológicas Nacionais,

:Rstadua.is e Municipais, onde as ata
aidades de utilização perseguição;
taça, apanha, ou introdução de espé-
airrie.s da fauna e flora silvestres e
ndomésticas, bem como modificações
elo meio ambiente a qualquer título,
eLio proibidas, ressalvadas as ativida-
des científicas devidamente autoriza-
das pela autoridade competente.

h) Parques de Caça Federais, Es-
aduais e Municipais, onde o exer-

Cicio da caça é permitido abertos
total ou parcialmente ao público, em

caráter permanente ou temporário,
com fins recreativos, educativos e tu-
rísticos.

Art. 69 . O Poder Público estimu-
lará:

a) a formação e o funcionamento
de clubes e sociedades amadoristas de
caça e de tiro ao vôo, objetivando al-
cançar o espirito a.ssociativista para
a prática dêsse esporte.

O) a construção de criadouros des-
tinados à criação • de animais silves-
tres para fins econômicos e indus-
triais.

Art. 79 A utilização, perseguição
destruição, caça ou apanha de espé-
cimes sia fauna silvestre, quando con-
sentidas na forma desta Lei, serão
considerados atos de caça.

Art. 89 . O órgão público federal
competente, no prazo de 120 dias, pu-
blicará e atualizará anualmente:

a) a relação das espécies cuja uti-
lização, perseguição, caça ou apanha
será permitida indicando e delimitan-
do as respectivas áreas;

b) a época e o número de dias em
que o ato acima será permitido;

c) a quota diária de exemplares
cuja utilização, perseguição, caça ou
apanha será permitida.

Parágrafo único. Poderão ser, igual-
mente, objeto de utilização, caça, per-
seguição ou aaanha os animais do-
mésticos que, por abandono, se tornem
selvagens ou ferais.

Art. 99. Observado o disposto no
artigo 89 e satisfeitas as exigências
legais, poderão ser capturados e man-
tidos em cativeiro, espécimes da fau-
na silvestre.

Art.. 10s A utilização, •perseguição,
destruição, caça ou apanha de espa-
cimas da fauna silvestre são proibidas.

a) com visgos, atiradeiras, fundas,
bodoques, veneno, incêndio ou arma-
dilhas que maltratem a caça;

b) com armas a bala, a menos de
três quilômetros de qualquer via fér-
rea ou rodovia pública;

c) com armas de. calibre 22 para
animais de porte superior ao tapiti
(Sylvilagus brasiliensis);•

d) com armadilhas constituídas de
armas de fogo;

e) nas zonas urbanas, suburbanas,
povoados e nas estâncias hidromine-
rals e climáticas;

1) nos estabelecimentos oficiais e
açudes do domínio público, bem como
nos terrenos adjacentes, até a distân-
cia de cinco quilômetros;

g) na faixa de quinhentos metros
de cada lado do eixo das vias férreas
e rodovias públicas:

h) nas áreas destinadas à proteção
da fauna, da flora e das belezas na-
turais;

1) nos jardins zoológicos, nos par-
ques e jardins públicos;

i 1) foea do período de permissão de
,caça, mesmo era propriedades priva-
i das;

1) à noite, exceto em casos especiais
e no caso de animais nocivos;

m) do interior de veículos de qual-
,quer espécie.

Art. 11. Os Clubes ou Sociedades
Amadoristas de Caça e de tiro ao vôo,
poderão ser organizados distintamen-
te ou em conjunto com os de pesca, e
só funcionarão . validamente após a
obtenção da personalidade juildica,
na forma da Lei civil e o registro no
Sirga° público federal competente.

Art. 12. As entidades a que se re-
fere o artigo anterior deverão reque-
rer licença especial para seus asso-
dados transitarem com arma de caça
c de esporte, para uso em suas sedes,
:emante o período defeso e dentro do
perímetro determinado.

Art. 13. Para exercício da caça, é
obrigatória •a licença anual, de cará-
• ar especifico e de âmbito regional,
expedida pela autoridade competente.

Parágrafo único. A licença para ca-
sar com armas de fogo deverá ser
acompanhada do porte de arma emi-
t:do pela Policia Civil.

Art. 14. Poderá ser concedida a ci-
entistas, pertencentes a instituições
cientificas, oficiais ou oficializadas,
ou por estas indicadas, licença espe-
cial para a coleta de material desti-
nado a fins clantíficos, em qualquer
época.

e 1 9 . Quando se tratar de cientistas
estrangeiros, devidamente credencia-
dos pelo • pais de origem, deverá o pe-
df.do de licença ser aprovado e enca-
minhado ao órgão p3bIloo federal
competente, por intermédio de Insti-
tuição cientifica oficial do pais.

29 . As instituições a que se refere
(ata artigo, para efeito da renovação
anual da licença, darão ciência ao (ir-
aao público fedem ai competente das
atividades dos cientistas acanelados
no ano anterior.

S 39 As licenças referidas neste
artigo não poderão ser utilizadas pa-
ra Sins comerciais ou esportivos.

49 • Aos cientistas das instituições
neaionais que tenham por Lei, a atri-
buição de coletar material zoológico,
para fins Científicos, serão concedidas
licenças permanentes.

Art. 15. O Conselho de Fiscalização
das Expedições Artísticas e Cientificas
do Brasil ouvirá o órgão público fe-
deeal competente tôda vez que, nas
processos em julgamento, houver ma-
téria referenté à fauna.

art. 16. Pica instituído o registro
das pessoas físicas ou jurídicas que
neaociem com animais silvestres e
teus valia:os.

Art. ' 17. As pessoas físicas ou ju-
rídicas, de que trata o artigo anterior,
são obrigadas - à apresentação de de-
claração de estoques e valores, sempre
que exigida pela autoridade compe-
tente.

Parágrafo único. O não cumpri-
mento do disposto neste artigo, suém
das penalidades previstas nesta lei
obriga o cancelamento do registro.

Art. 18. E' proibida a exportação
para o Exterior, de peles e couros de
anfíbios e répteis, em bruto.

Art. 19. O transporte interestadual
e para o Exterior, de animais silves-
tres, lepidópteros, e outros insetos o
seus produtos, depende de guia do
trânsito, fornecida pela autoridade
competente.

Parágrafo único. Fica isento dessa
exigência o material consignado a
Instituições Cientificas Oficiais.

Art. 20. As licenças de caçadores
serão concedidas mediante pagamen-
to de uma taxa anual equivalente a
um décimo do salário-mínimo mensal.

Parágrafo único. Os turistas paga-
res) urna taxa equivalente a um eaia-
rioaninimo mensal, e a licença será
válida por 30 dias.

Art. 21. O registro de . pessoas físi-
cas ou jurídicas, a que se refere o
art. 16, será feito mediante o paga-
mento de urna taxa equivalente a
meio salario-mínimo mensal.

Parágrafo único. As pessoas fisieas
ou jurídicas de que trata aste artigo,
pagarão, a titulo de licença, uma taxa
anual para as diferentes formas de
comércio, até o limite de um salário-
-mínimo mensal.

Art. 22. O registro de clubes ou
sociedades amadoristas, de que trata
o art. 11, será concedido mediante
pagamento de urna taxa equivalente
a meio salário-mínimo mensal.

Parágrafo único. As licenças de
trânsito com arma de caça e de espor-
te, referidas no art. 12, estarão sujei-
tas ao pagamento de uma taxa anual
equivalente a um vigésimo do salário-
-mínimo mensal.

Art. 23. Far-se-á, com a cobrança
da taxa equivalente a dois décimos do
salário-mínimo mensal, o registro dos
eriadouros.

Art. 24. O pagamento das licen-
ças, registros e taxas previstos nesta
Lei, será recolhido ao Banco do
Brasil S.A. em conta especial, a
crédito do Fundo Federal Agro-
pecuário, sob o título "Recursos da
Fauna".

Art. 25. A União fiscalizará dire-
tamente pelo órgão executivo espe-
cifico, do Ministério da Agricultura,
ou em convênio com os Estados o
Municípios, a aplicação das normas
desta Lei, podendo, para tanto, criar
os serviços indispensáveis.

Parágrafo único. A fiscalização da
caça pelos órgãos especializados não
exclui a ação da autoridade policial

a
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ASSINATURAS
REPARI'IVSES E PARTICULARES	 FUNCIONÁRIOS •

Capital e interior:	 Capital e Interior:
Semestre .	 Cr$ 6.900 Semeslro • . . Cr$ 4.500
Ano 	 - Cr$ 12.000 Ano	 Cr$ 9.000

Exterior:	 Exterior:
Ano 	  Cr '13.000 Arco 	  Cr$ 10.000
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Impresso nas efIcirane do Departamento do imprensa Neciona:
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DEFARTAfv9ENTO DE IMPRENSA NACIONAL

EXPEDIENTE

ALBERTO DE BRITO PEREIRA
(09 RETOR • GERA!.

--- As Repartições Públicas
deverão remeter o expediente
destinado à publicação nos
jornais, diariamente, até às
15 horas, exceto aos sábados.

— As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redação, das
9 às 17,30 horas, no máximo
OU 72 horas após a saída dos
divãos oficiais.

' Os originais deverão Ser
dactilografados e autentica-
dos, ressalvadas, por quem de
direito, rasuras e emendem,

— Excetuadas as para h
merior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou UM ano.

— As assinaturas vencidas
poderão. ser suspensa. fent
aviso prévio.

Para facilitar aos assinantes
a verificação. do prazo de
!idade da suas assinaturas, na

parle superior do enderêço vão
impress2s o número do talão
de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução dc

continuidade . no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes' providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mínima, de trinta ($0) dias.

--- As Reparti,ções Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas alé 28 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos -órgãos competentes. .

A fim de possibilitar a re-
messa de valóres acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua apiivoçiie, solicitamos
usem os interessados prefe-
reneiálmente cheque ou valo.
postal, emitidos a 'favor do

Tesoureiro do Departamento
de imprensa Naoronal.

— Os suplementos às ('-di-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ato da (15-
sinatura.

O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no alo da as-
sinatura.,

— O custo. de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 5 se do mesmo
ano, e de Cr$ 10 por ano
decorrido.
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ou das; Fórças Armadas por inichati-
• va priapria.

Art. 26. Todos os funcionárias, no
exercício da fiscalização da caça, são
equiparados aos agentes de seguran-
ça pública, sendo-lhes assegurado o
pute de armas.

27. Constituem- contraven-
ções panais, puníveis com três meses
a uni ano de prisão simples ou multa
do uma a dez vezes o salário-mínimo
mensal do lugar e da data da infra-
ção, ou ambas as penas cumulativa-
mente, violar os arts. 19 e seu § 29,
29, 39, 49, 89 e suas alíneas a, b, e c,
10 e suas alíneas a, b, c, d, e. 1, g,

1 e m, 13 e seu parágrafo
itaalco, 14, § 39, 17, 18 e 19.	 -

Art. 20. Além das contravenções
estabelecidas no artigo precedente,
subsistem os dispositivos sôbre con-
travenções e crimes previstos no
Código Penal •e nas demais leis, com
as penalidades neles contidas.

Art. 29. São circunstâncias que
agravam a pena. afor: aquelas cons-
tentes do Código Penal e da Lei das
Centiavenções Penais, as seguintes:

o) cometer a Infração em período
defeso a, caça ou durante à noite;

b) eanpregar fraude ou abuso de
confiança;

c) aproveitar indevidamente licen-
ça de autoridade;

d). incidir a infração seibre ani-
mais cilvestrcs e seus produtos
oriundos de áreas onde a caça é
proibida.

Art. 30. As penalidades incidirão
sÔbre 03 autores, sejam eles:

d; direto;
b) arrendatários, parceiros, poisel-

rcs, gerentes, administradores, direto-
res, promitentes ccmpradores ou pro-
prietarios das áreas, desde que prati-
cada por prepostos ou subordinados e
na interesse dos proponentes ou dos
superiores hierárquicos;

c) autoridades que por açãa ou
Omissão consentirem na prática do ato
negra, ou que cometerem abusos do
poder.

Parágrafo único. Em caso de aeões
penais simultâneas pelo mesmo fato,

Iniciadas por- várias auturidades, o
Juiz reunirá os processos na jutisdi-
ç.ão em que se limar a competência.

Art. 31. A ação penal inclepende
de queixa, mesmo em se tratando de
lesão em propriedade privada, quan-
do os bens atingidos são animais
silvestres e seus produtos, instrumen-
tos de trabalho, documentos e atos
relacionados com a proteção da fauna
disciplinada nesta Lei.

Art. 32. São autoridades compe-
tentes para instaurar, presidir e pro-
ceder a inquéritos policiais, lavrar
autos de prisão em flagrante e Inten-
tar a ação penal, nos casos de crimes
ou de contravenções previstas nesta
Lei ou em outras leis que tenham
por objeto os animais silvestres, seus
produtos, instrumentos e. documentos
relacionados com os mesmos as indi-
cadas nó Código de processo Penal.

Art. 23. A autoridade apreenderá
os produtos de caça e os instrumentos
utilizados na infração e se, por sua
natureza ou volame, não puderem
acompanhar o inquérito, serão entre-
gues ao depositário publico local, se
houver e, na sua falta, ao que fôr no-
meado pelo juiz.

Parar-safo único. Em se tratando
de produtos perecíveis, poderão ser os
mesmos doado:s às instituições cientí-
ficas, hospitais e 'casas de caridade
mais próximos.

Art. 34. O processo das contraven-
e.ões obedecerá ao rito sumário da Lei
número 1.508, de 19 de dezembro de
1951.

Art. 35. Dentro de dois anos a par-
tir da promulgação desta Lei, nenhu-
ma autoridade poderá permitir a ado-
ção de livros escolares de leitura que
não contenham textos 'Ware a prote-
cão da fauna, aprovados pelo Conse-
lho Federal de Educação.

1 9 Os programas de ensino de
niael primário e medi() deverão contar
pelo menos com duas aulas anuais sai-
bre a matéria a que se- refere o pre-
sente artigo.

§ 29 Igualmente os programas de
rádio e televisão. deverão incluir tex-tos e dispositivos aprovados pelo ór-
gão público fedemt coinpetente, no II-
trine mínima de cinco minutos sema-

4

riais, distribuídos ou não, EM diferen-
tes dias.

Art. 36. Fica instltuldo o Conselho
Nacional de Proteção à Fauna, com
sede em Brasília, como órgão, consul-
tivo e normativo da política de pro-
teção à fauna do Pais.

Parágrafo único. O Conselho. di-
retamente subordinado ao Ministério
da Agricultura, terá sua tomposiçâo e
atribuições estabelecidas por decreto
do Poder Executivo.

( s ) DECRETO-LEI N 9 74 ar 21 De
Novasunto Do 1966

Cria o Conselho Federal dc Cu/tufa
e dá outras providências,
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o pa-
rágrafo único do art. 31 do Ato Ins-
titucional n.9 2 e tendo em vista 'o
Ato Complementar n9 23, decreta:

Art. 19 O Conselho Federal de
Cultura será constituído por vinte e
quatro membros nomeados pelo Pre-
sidente da República, por seis anos,
dentre personalidades emin entes cia
cultura brasileira e de reconhecida
idoneidade.

§ 19 Na escolha dos membros do
Conselho, o- Presidente da República
levará em consideração a necessidade
de nele serem devidamente represen-
tadas as diversas artes, as letras e
as ciências humanas.

§ 29 De dois em dois anos cessará
o mandato de uni terço doa membros
do Conselho, permitida a recondução
por uma só vez. Ao ser constituído
o Conselho, um terço de seus mem-
bros terá mandatoa apenas, de dois
anos e um terço de quatro anos.

§ 39 Em caso de vaga, a nomea-
ção do substituto será para comple-

( a ) Nota do S.Pb. — Republica-se
por ter saído com incorreções no
Diário Oficial de 22.11.66,

Art. 37. O Poder Executivo regula-
mentará a presente Lei, no que ferr
julgado necessário à sua execução,

Art. 38. Esta Lei entra em visor
na data de sua publicação, revogados
o Decreto-lei número 5.894, de 20 di
outubro de 1943, e demais disposi-
ções em contrário.

Brasília, 3 de janeiro de 1967; 14fW
da Independência e 799 da República.,

CAS TELLO BRANCO

Severo Fagundes Gomes

menina o prokz1 cio	 sio
substituido.

§ 49 O Conselho Federal de Culta-
ra será constituído em câmaras para
deliberar sõbre assuntos pertinentes
ãs artes, às letras e às ciências hu-
manas e se reunirá em sessão para
decidir sôbre matéria de caráaer ge-
ral.	 -

§ 59. Alem das câmaras referidos
no parágrafo anterior, haverá unia
especialmente destinada aos assuntos
do patrimônio histórico e artístico
nacional.

§ 69 As funções -  membro cita
Conselho Federal e Cultura, estai-
paradas às de membro do Conselho
Federal de Educação, serão conside-
radas de relevante interesse nacional
e o seu carecido tem prioride.de sü-
bre o de cargos públicos de que sem
titulares os coneelhehos.

Art. V Ao Conselho Federal de
Cultura compete:

a) formular e, politica cultural na-
cional, no limite de suas atsibuiçõena

b) articular-se com es órgãos fe-
derais, estaduais e municipais, bem
como com as Universidades, escolas
e instituie5es culturais, de modo a
assegurar a coordenação e a exe-
cução doe programas culturais;

c) opinar sólore o reconhecimento
das instituições culturais, mediante a
aprovação de seus estatutos;

d) cooperar para 'a defesa e con•
servação do património histórico
artístico nacional;

ATOS DO PODER EXECUTIVO


